
Município de Aguas da Prats

LEI NO 2.567 DÉ 22 DE DEZEMBRO DE 2.025

"Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância
Hidromineral de Águas da Prata, a "semana Educativa de Prevenção às

Queimadas", e dâ outras providências".

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do MunicÍpio de Aguas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte

LEIr

Art. 1o. Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do
MunicÍpio da Estância hidromlneral de Águas da Prata, a "semana Educativa de
Prevenção às Queimadas", que será realizada anualmente no período de 1o a
07 de junho.

Art. 20. A programação poderá ser coordenada pela SecretarÍa
da Educação, envolvendo a Secretaria de Meio-Ambiente, Corpo de Bombeiros,
Polícia Ambiental, grupos ecológicos e de proteção à fauna e à flora,
organizações não governamentais envolvidas em setores de saúde municipal,
sindicatos rurais e de trabalhadores rurais, brigadas, pré-escolas, escolas de
ensino fundamental e médÍo estaduais, municipais e particulares.

Art. 30. A Semana Educativa objetiva:

1. O desenvolvimento, em crianças e adolescentes, de
comportamentos que contribuam para a prevenção das queimadas;

2. Capacitação de crianças e adolescentes para a realização de
procedimentos de limpeza de terrenos e quÍntais, com métodos que dispensem
o uso do fogo.

3. A educação dos futuros cidadãos para respeitarem a natureza,
mantendo o equilíbrio do ecossistema.

Art. 40. O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar o
conteúdo desta lei, no exercício do Poder Regulamentar.

Art. 50. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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MunicÍpio de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos vinte
e dois dias do mês de dezembro te e cinco.

n ezena
ito pal

c

SM

2


